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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL NQ 1.618, DE 03 DE JULHO DE 1989. 

REVOGA O ARTIGO 18Q DA LEI MUNI 

CIPAL NQ 1.596, DE 13 DE MARÇO 

DE 1989. 

FORTUNATO JANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal de Bento 

Gonçalves, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 

a seguinte Lei: 

Art. 1Q - É revogado o Art. 18Q da Lei Municipal 	NQ 

1.596, de 13 de março de 1989. 

Art. 2Q - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu-

blicação, revogadas as disposições em contrá- 
rio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, aos 

três dias do mês de julho de mil novecentos e oitenta e nove. 
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Prefeito Municipa 
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